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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa EXTIN EXTINTORES LTDA, pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ sob o nº 15.307.203/0001-00, com sede na Rua Julio Serrante, nº 390, Bairro Complexo 

Industrial Bataglia, Cidade de Cianorte, Estado do Paraná, CEP 87211-454, Telefone (44) 3631-8493, e-

mail: extin.extintores@gmail.com, representada por seu administrador, Sr. Carlos Frederico Marchesini 

Vaz Fragoso, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 6.000.484-6 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o 

nº 960.852.829-15, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições 

estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.º 080/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos 

produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 7 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó BC 04 kg - (com 

todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 100,00 700,00 

02 4 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó ABC 04 kg - 

(com todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 129,00 516,00 

03 1 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó ABC 06 kg - 

(com todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 140,00 140,00 

04 1 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó BC 06 kg - (com 

todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 135,00 135,00 

05 1 Un. 
Extintor Água 10 litros (com todos os materiais 

necessários para instalação). 
Extang 130,00 130,00 

06 46 Un. Recarga de Extintor BC 04 kg (pó) Própria 23,00 1.058,00 

07 10 Un. Recarga de Extintor BC 06 kg (pó) Própria 26,00 260,00 

08 1 Un. Recarga de Extintor BC 08 kg (pó) Própria 29,00 29,00 

09 5 Un. Recarga de Extintor BC 12 kg (pó) Própria 30,00 150,00 

10 15 Un. Recarga de Extintor ABC 02 kg (pó) Própria 19,00 285,00 

11 33 Un. Recarga de Extintor ABC 04 kg (pó) Própria 31,00 1.023,00 

12 13 Un. Recarga de Extintor ABC 06 kg (pó) Própria 37,00 481,00 

13 12 Un. Recarga de Extintor Água 10 litros Própria 22,00 264,00 

14 2 Un. Recarga de Extintor CO2 04 kg Própria 48,00 96,00 

15 6 Un. Recarga de Extintor CO2 06 kg Própria 60,00 360,00 

16 10 Un. Teste de Mangueira de Incêndio Própria 22,00 220,00 

Valor Total Estimado 5.847,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: O presente Registro de 

Preços terá validade até 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 03 de dezembro de 

2024. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo 

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada 

deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a 

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS 

PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os itens desta Ata de Registro de 

Preços deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, no seguinte endereço: Avenida 

Macali, nº 255, Centro, Município de Marmeleiro – PR ou em local indicado, de acordo com as 

solicitações dos Departamentos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após solicitação formal. Os 
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prazos poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o 

transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO: Os extintores deverão atender as normas do INMETRO em suas 

versões mais recentes ou atualizadas, com manutenção de acordo com regulamentação da ABNT NBR 

15808 NPT 21 ou outra entidade credenciada no CONMETRO, e ainda atender as instruções técnicas do 

Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do Paraná. As recargas deverão ser realizadas em 

conformidade com a NBR 12962 da ABNT, incluindo substituição do agente extintor, manutenção dos 

componentes como selo, anel de identificação, lacre, quadro de instrução e termo de garantia; os testes 

hidrostáticos deverão ser realizados conforme NBR 13485 da ABNT, a cada 05 anos ou quando 

apresentarem corrosão. Prestar garantia mínima de 12 (doze) meses para os produtos. A Contratada ficará 

obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, sendo que o ato do recebimento 

não importará na aceitação. Independente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 

obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 

sanções previstas neste edital e legislação vigente. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente 

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega 

no município de Marmeleiro, nas dependências do Departamento solicitante. Assumir integral e 

exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta Ata de 

Registro de Preços. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 

com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. Ser responsável pelo transporte dos extintores, bem como toda a mão de obra envolvida na 

retirada para recarga. Ser responsável ainda, pela guarda dos equipamentos após a retirada. No ato da 

retirada, a empresa deverá deixar provisoriamente em cada local, extintores sobressalentes e mangueiras 

(mínimo de 50%) para uma emergência durante o período de execução dos trabalhos de recarga dos 

equipamentos.  Será encarregada pelo descarte dos agentes químicos, conforme IN nº 01-SLTIMPOS, 

15/12/2010. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer prejuízo causado com os extintores em 

decorrência do transporte. DA FISCALIZAÇÃO: O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da 

execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos 

solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este item não exclui 

nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na 

responsabilidade da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento 

e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os 

resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas atribuições está 

a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 

8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento 

de outros atos ilícitos. CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuados mensalmente no período de 01 a 15 do mês 

subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que 

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço 

eletrônico: nf@marmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias 

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo 

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da 

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do 

site http://www.tst.jus.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do 

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta 

bancária de titularidade da Contratada. CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 

determinados pela Lei de Licitações e Contratos nº 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento 
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e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências 

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos 

artigos 78, 87 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento 

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a 

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das 

medidas convenientes. CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Gestor 

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se 

de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE DE 

PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de 

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a 

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, 

com fundamento no artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93; Os valores recompostos somente serão 

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de 

Aditamento. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O 

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também 

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 

77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no 

respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 

deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA - 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o 

instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar 

documentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 9.1.4 Ensejar o 

retardamento da execução do objeto. 9.1.5 Não mantiver a proposta. 9.1.6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7 

Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 9.3 Nos 

termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de 

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções 

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas 

como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória 

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justificativa não seja 

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 

10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento 

da Ata, com as penalidades daí decorrentes;  c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de 

fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso 

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das 

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) 

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração 

Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de 

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação 

pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao 

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação por parte do Município, o 
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respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não 

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior 

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária 

que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado 

para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de 

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 9.7 A 

penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções 

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório 

e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993. 9.9 A 

autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em 

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à 

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades 

serão obrigatoriamente registradas no SICAF.  CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO: O presente 

instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito 

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; a) Amigavelmente, 

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a 

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. §1º No caso de rescisão por 

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. §2º A CONTRATADA 

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei 

nº 8.666/93. §3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a 

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA 

DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO: Esta ata está vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº 

080/2023 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta 

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA 

CORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Aos casos omissos 

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos 

Municipal n.º 1.519, de 26 de outubro de 2006 e n.º 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a 

Lei n.º 8.666/93 e suas alterações. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: As questões 

decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão 

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a 

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas. 

 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante  

EXTIN EXTINTORES LTDA 

Carlos Frederico Marchesini Vaz Fragoso 

Contratada

PAULO JAIR 
PILATI:5247042
3953

Assinado de forma digital 
por PAULO JAIR 
PILATI:52470423953 
Dados: 2023.12.04 07:50:16 
-03'00'

CARLOS FREDERICO 
MARCHESINI VAZ 
FRAGOSO:96085282915

Assinado de forma digital por 
CARLOS FREDERICO MARCHESINI 
VAZ FRAGOSO:96085282915 
Dados: 2023.12.04 09:41:04 -03'00'
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

CONTRATADA: EXTIN EXTINTORES LTDA 

OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 7 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó BC 04 kg - (com 

todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 100,00 700,00 

02 4 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó ABC 04 kg - 

(com todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 129,00 516,00 

03 1 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó ABC 06 kg - 

(com todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 140,00 140,00 

04 1 Un. 

Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 

recarregável portátil com carga de pó BC 06 kg - (com 

todos os materiais necessários para instalação). 

Extang 135,00 135,00 

05 1 Un. 
Extintor Água 10 litros (com todos os materiais 

necessários para instalação). 
Extang 130,00 130,00 

06 46 Un. Recarga de Extintor BC 04 kg (pó) Própria 23,00 1.058,00 

07 10 Un. Recarga de Extintor BC 06 kg (pó) Própria 26,00 260,00 

08 1 Un. Recarga de Extintor BC 08 kg (pó) Própria 29,00 29,00 

09 5 Un. Recarga de Extintor BC 12 kg (pó) Própria 30,00 150,00 

10 15 Un. Recarga de Extintor ABC 02 kg (pó) Própria 19,00 285,00 

11 33 Un. Recarga de Extintor ABC 04 kg (pó) Própria 31,00 1.023,00 

12 13 Un. Recarga de Extintor ABC 06 kg (pó) Própria 37,00 481,00 

13 12 Un. Recarga de Extintor Água 10 litros Própria 22,00 264,00 

14 2 Un. Recarga de Extintor CO2 04 kg Própria 48,00 96,00 

15 6 Un. Recarga de Extintor CO2 06 kg Própria 60,00 360,00 

16 10 Un. Teste de Mangueira de Incêndio Própria 22,00 220,00 

Valor Total Estimado 5.847,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 03 de dezembro de 2024. 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 04 de dezembro de 2023. 

 

 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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Atos Oficiais Terça-feira, 5.12.2023 - Nº 7.844  JORNAL DE BELTRÃO  3A

AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA Nº 40/2023

Expirado o prazo recursal, dispenso a licitação, com fundamento no In-
ciso IV do Art. 24 da Lei nº 8.666/93, ratifico o presente processo nas 
seguintes condições:

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra

 
LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM FORNECEDOR MARCA QTDE UNIT. TOTAL
1 1 CATETER INTRAVENOSO N. 

22G - AZUL - CX.C/100 UND 
ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

MEDIX  1,00 57,34 57,34 

1 2 SERINGA (JERINGA) DESCT S/ 
AGULHA 020 ML LUER SLIP - 
CX.C/250 UND  

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA 

SR  4,00 83,61 334,44 

1 3 SERINGA (JERINGA) DESCT S/ 
AGULHA 010 ML LUER SLIP - 
CX.C/250 UND 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

SR  16,00 53,84 861,44 

1 4 SERINGA (JERINGA) DESCT S/ 
AGULHA 005 ML LUER SLIP - 
CX.C/500 UND  

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

SR  12,00 64,60 775,20 

1 5 SERINGA (JERINGA) DESCT S/ 
AGULHA 003 ML LUER SLIP - 
CX.C/500 UND 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA 

SR  6,00 52,54 315,24 

1 6 EQUIPO SORO MACROGTS 
C/FILTRO/RESPIRO/INJETOR 
(BICO LUER SLIP) - 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA 

GLOMED  120,00 17,33 2.079,6
0 

1 7 FRASCO ALIMENTAÇAO 
ENTERAL "NÃO ESTERIL" - 
0500ML - CX.C/090 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

BIOMEDICA  17,00 128,41 2.182,9
7 

1 8 SONDA URETRAL N. 12 - 
PCT.C/10 UND 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

BIOSANI  150,00 6,07 910,50 

1 9 GAZE TIPO QUEIJO ABNT NBR 
13843 09F 91 X 91 CM  

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA 

MELHORMED 
MINASREY  

20,00 109,00 2.180,0
0 

1 10 BOBINA GRAU CIRURGICA 050 
MTS - 20 CM 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

HOSPFLEX  6,00 72,31 433,86 

1 11 SACO LIXO HOSPITALAR 
BRANCO ABNT 050LTS 
(63X080) - PCT.C/100 UND

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

RAVA  20,00 29,88 597,60 

1 12 REFIL 800 ML P/SABONTEIRA - 
SABONETE C/ TRICLOSAN 
0,5% 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA 

PREMISSE  50,00 15,20 760,00 

1 13 LUVA PROCEDIMENTO LATEX 
COM PÓ (0) EXTRA PEQUENA 
- CX.C/100 UND 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA 

MEDIX  50,00 12,35 617,50 

1 14 LUVA PROCEDIMENTO LATEX 
COM PÓ (1) PEQUENA - 
CX.C/100 UND 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA

NUGARD  40,00 12,35 494,00 

1 15 LUVA PROCEDIMENTO LATEX 
COM PÓ (2) MEDIA - CX.C/100 
UND 

ALTERMED MATERIAL 
MEDICOS HOSPITALAR 
LTDA 

NUGARD  30,00 12,35 370,50 

 
Totalizando por fornecedor: 

FORNECEDOR VALOR TOTAL POR FORNECEDOR
ALTERMED MATERIAL MEDICOS HOSPITALAR LTDA 12.970,19

 
Salto do Lontra, 04 de dezembro de 2023 
 FERNANDO ALBERTO CADORE

Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA 05/2023 
 CHAMADA PÚBLICA Nº 003/2023

O Município de Salto do Lontra, estado do Paraná, por intermédio da Co-
missão de Licitação nº Portaria 496/2022 de 29 de dezembro de 2022, 
torna público, para conhecimento dos interessados, o objeto Creden-
ciando instituições privadas prestadoras de serviços em saúde, visando 
à prestação dos serviços de médico na especialidade de pediatria, clinico 
geral e plantão médico, para atender de forma complementar a rede de 
assistência à saúde do Município de Salto do Lontra. O presente proces-
so será encaminhado para Secretaria Municipal de Saúde aos cuidados 
da Senhora Elaine Gonçalves Secretária de Saúde, para averiguação 
e adequação dos itens a serem contratados para que não extrapolem 
o limite estipulado no presente chamamento público, e posteriormente 
encaminhado para ao Senhor Prefeito Municipal e publicado o processo 
de inexigibilidade, comunicando aos vencedores oportunamente, para a 
assinatura do contrato e demais atos inerentes a esta licitação. Segue a 
relação de credenciados abaixo listados: 

Salto do Lontra, Segunda-Feira, 04 de dezembro de 2023
Fabiano Romani

Presidente da Comissão De Licitação 

 
 
 

Nº EMPRESA HABILITADA CNPJ Nº. 
01 CLINICA MEDICA ENZELE LTDA 51.773.283/0001-45 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 211/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de insumos hospitalares para atender a demanda do Pronto 

Atendimento Municipal e Unidades Básicas de Saúde do Município de Salto do Lontra 
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
VALOR: 12.970,19 
VIGÊNCIA: 04/02/24 
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr

 
Salto do Lontra, Segunda-Feira, 04 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para estruturação e regulamentação no âmbito municipal, no que 

tange à Nova Lei de Licitações - Lei 14.133/2021 e treinamento “in loco” e a distância, para 
promover aperfeiçoamento, na área administrativa e gerencial, dos servidores municipais, 
relativamente às licitações e contratos, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

 

CONTRATADO: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA ME
 

CNPJ: 27.015.954/0001-24
 
 
 

VIGÊNCIA: 30/06/24 
 

FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr
 

Salto do Lontra, Sexta-Feira, 01 de dezembro de 2023 
 

 

FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº 211/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de insumos hospitalares para atender a demanda do Pronto 

Atendimento Municipal e Unidades Básicas de Saúde do Município de Salto do Lontra 
CONTRATADO: ALTERMED MATERIAL MEDICOS HOSPITALAR LTDA 
CNPJ: 00.802.002/0001-02 
VALOR: 12.970,19 
VIGÊNCIA: 04/02/24 
FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr

 
Salto do Lontra, Segunda-Feira, 04 de dezembro de 2023 

 
 
 
 

EXTRATO DO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para estruturação e regulamentação no âmbito municipal, no que 

tange à Nova Lei de Licitações - Lei 14.133/2021 e treinamento “in loco” e a distância, para 
promover aperfeiçoamento, na área administrativa e gerencial, dos servidores municipais, 
relativamente às licitações e contratos, em atendimento as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.

 

CONTRATADO: CMM ASSESSORIA TRIBUTARIA E PROJETOS LTDA ME
 

CNPJ: 27.015.954/0001-24
 
 
 

VIGÊNCIA: 30/06/24 
 

FORO: Comarca de Salto do Lontra - Pr
 

Salto do Lontra, Sexta-Feira, 01 de dezembro de 2023 
 

 FERNANDO ALBERTO CADORE
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2023. PROCESSO N° 217/2023. HO-
MOLOGO O PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: A aqui-
sição de um veículo mini van, novo zero km, atendendo as necessidades 
do Setor de Transportes da Secretaria Municipal de Saúde e ADJUDICO 
seu objeto para a empresa: SAFIRA VEÍCULOS E PEÇAS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 50.238.039/0001-10, com valor total de R$ 126.000,00. Pato 
Branco, 04 de Dezembro de 2023. Prefeito – Robson Cantu.

Prefeitura Municipal de Pato Branco

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA, MI-
CROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL E EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE, CONFORME PREVISÃO NO ARTIGO 48, DA LEI COMPLE-
MENTAR 123/2006.
PROCESSO N° 192/2023
Modalidade de licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2023
O Município de Palmas, Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO aos in-
teressados que realizará processo de licitação na modalidade de PRE-
GÃO ELETRÔNICO nº. 78/2023, e conforme especificações deste cer-
tame nas condições fixadas no Edital e seus anexos, sendo a licitação 
do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM”.
INÍCIO DA SESSÃO: 09:15 do dia 18/12/2023;
CREDENCIAMENTO: Sítio eletrônico – COMPRAS GOV: https://www.
gov.br/compras/pt-br/.  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.
VALOR MÁXIMO: R$ 45.360,00 (quarenta e cinco mil, trezentos e ses-
senta reais).
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de 

Prefeitura Municipal de Palmas

menor preço por unitário do item, observadas as especificações técnicas 
definidas no Edital.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Manutenção pre-
ventiva, corretiva de aparelhos de ar condicionado do CMEI MAFALDA, 
conforme Plano de Manutenção Operação e Controle -PMOC, de acordo 
com as especificações do edital e seus anexos.
Retirada do edital, Local para informações: Divisão de Licitações - Ave-
nida Clevelândia, nº 521, Centro, Palmas – PR, telefone (46) 3263-7000 
– Site: www.pmp.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/.

Palmas, 04/12/2023
Kosmos Panayotis Nicolaou

Prefeito Municipal

AVISO DE REABERTURA DE CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 16/2022 – PMP PALMAS – PR

O Município de Palmas, estado do Paraná, tornas público, para ciência 
dos interessados, que estão abertas a partir do dia 05/12/2023, as ins-
crições para o processo de Credenciamento de serviços médicos em 
regime de escala para a Unidade de Pronto Atendimento - UPA, visando 
à composição da Rede de Atendimento às urgências e emergências do 
Conselho Municipal de Saúde
EDITAL DE REGULAMENTO E CADASTRAMENTO DE FORNECE-
DORES: Todas as informações sobre a inscrição, documentos, ca-
dastramentos e requisitos para realização do credenciamento estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://pmp.pr.gov.br/website/views/
editais-credenciamento.php, editais de credenciamento 2022, CHAMA-
MENTO PÚBLICO Nº 16/2022, ou poderá ser solicitado pelo e-mail lici-
tacao@pmp.pr.gov.br.

Palmas, 04/12/2023
_____________________________________________

Kosmos Panayotis Nicolaou
Prefeito Municipal

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: EXTIN EXTINTORES LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. Unid. 
Medida Descrição Marca Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

01 7 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 
recarregável portátil com carga de pó BC 04 kg - (com 
todos os materiais necessários para instalação).

Extang 100,00 700,00 

02 4 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 
recarregável portátil com carga de pó ABC 04 kg - 
(com todos os materiais necessários para instalação).

Extang 129,00 516,00 

03 1 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 
recarregável portátil com carga de pó ABC 06 kg - 
(com todos os materiais necessários para instalação).

Extang 140,00 140,00 

04 1 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) 
recarregável portátil com carga de pó BC 06 kg - (com 
todos os materiais necessários para instalação).

Extang 135,00 135,00 

05 1 Un. Extintor Água 10 litros (com todos os materiais 
necessários para instalação). Extang 130,00 130,00 

06 46 Un. Recarga de Extintor BC 04 kg (pó) Própria 23,00 1.058,00
07 10 Un. Recarga de Extintor BC 06 kg (pó) Própria 26,00 260,00
08 1 Un. Recarga de Extintor BC 08 kg (pó) Própria 29,00 29,00
09 5 Un. Recarga de Extintor BC 12 kg (pó) Própria 30,00 150,00
10 15 Un. Recarga de Extintor ABC 02 kg (pó) Própria 19,00 285,00
11 33 Un. Recarga de Extintor ABC 04 kg (pó) Própria 31,00 1.023,00
12 13 Un. Recarga de Extintor ABC 06 kg (pó) Própria 37,00 481,00
13 12 Un. Recarga de Extintor Água 10 litros Própria 22,00 264,00
14 2 Un. Recarga de Extintor CO2 04 kg Própria 48,00 96,00
15 6 Un. Recarga de Extintor CO2 06 kg Própria 60,00 360,00
16 10 Un. Teste de Mangueira de Incêndio Própria 22,00 220,00

Valor Total Estimado 5.847,00
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 03 de dezembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 04 de dezembro de 2023. 

Marmeleiro, 04 de dezembro de 2023. 
Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

LIBERAÇÃO PARA COMÉRCIO DE MEDICAMENTO
Conforme a Portaria Nº. 6 de 29 de janeiro de 1999 artigo 124, a empre-
sa Casagrande & Casagrande F LTDA (Farmácias São Rafael) – CNPJ: 
01.875.428/0005-74, situada a Rua Paraná nº.1685, apresentou seu 
cadastro junto a Vigilância Sanitária local e fica LIBERADA para exercer 
a venda de medicamentos de uso sistêmico a base de substâncias da 
Lista “C2” (retinóides) da Portaria nº 344/98 e de suas atualizações. Em, 
29 de novembro de 2023. Luciana V. Venturin. Farmacêutica CRF/PR 
21473. Autoridade Sanitária-Vigilância Sanitária 

Prefeitura Municipal de Mariópolis
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
71/2023. UASG Nº 987693. PROCESSO Nº 960/2023. Tipo de Licita-
ção: MENOR PREÇO. Data da realização: 18 de DEZEMBRO de 2023. 
Abertura da Sessão: 08h00 horas. Local: www.gov.br/compras/pt-br. 
O Município de Mariópolis/PR, neste ato representado pelo Sr. Prefei-
to Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek que o presente instrumento 
subscreve e pelo Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdo-
miro Bueno, tornam público que se encontra aberto, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº. 71/2023, do tipo MENOR 
PREÇO – Processo n.º 960/2023, objetivando a aquisição de veículo 
utilitário novo, conforme transferência voluntária Programação SIGTV nº 

411530920230001, firmada junto ao Ministério do Desenvolvimento So-
cial, de acordo com as especificações contidas no Anexo I, que faz parte 
do edital, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520/2002, Decreto Mu-
nicipal nº 38/2020, Decreto Municipal nº 006/2008, Lei Complementar 
nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, Decreto nº 8.538/2015, 
Lei Municipal Complementar nº 41/2009, Decreto Municipal nº 36/2010, 
aplicando-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
contidas na Lei Federal n.º 8.666/1993, e demais normas regulamen-
tares aplicáveis à espécie, realizará licitação para ampla participação 
de empresas. As propostas deverão obedecer às especificações esta-
belecidas por este instrumento convocatório e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante. Os envelopes contendo a proposta de preços e 
os documentos de habilitação serão recebidos conforme mencionado no 
edital, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem 
para participar do certame no site www.gov.br/compras/pt-br. A sessão 
de processamento do Pregão será realizada eletronicamente no site: 
www.gov.br/compras/pt-br, iniciando-se no dia 18/12/2023 às 08h00 ho-
ras e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe. INFORMAÇÃO/
EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico nº 71/2023 completo encontra-se 
a disposição dos interessados no Departamento de Licitação do Paço 
Municipal – Rua Seis, nº 1030 - Centro – CEP: 85.525-000 – Mariópolis, 
Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda a Sexta-Feira 
entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail: francisco.
bueno@mariopolis.pr.gov.br, Portal Transparência do Município ou pe-
los sites www.mariopolis.pr.gov.br, na aba licitações – Pregão Eletrônico 
e www.gov.br/compras/pt-br - UASG Nº 987693. Mariópolis/PR, 04 de 
Dezembro de 2023. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal.

PORTARIA N° 147/2023 
DATA: 01/12/2023

SÚMULA: “Revoga a Portaria N° 90/2023. ”
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
RESOLVE:
ART. 1°-  REVOGAR a Portaria N° 90/2023, de 07 de junho de 2023, a 
qual concede 30% (trinta por cento) de Gratificação por Tempo Integral e 
Dedicação Exclusiva ( TIDE) a Servidora Municipal Andreia Vanuza Lima 
da Silva, portadora do RG n° 10211568-6; 
ART. 2°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado do Paraná, em 01 
de dezembro de 2023

MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N° 146/2023
DATA: 01/12/2023

SÚMULA: “Conceder benefício de aposentadoria a Servidor Municipal. “
Mario Eduardo Lopes Paulek, Prefeito Municipal de Mariópolis, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
RESOLVE:
ART. 1°-  CONCEDER a pedido, à partir de 01 de dezembro de 2023, 
ao Senhor JOÃO VALMOR SOARES, brasileiro, portador do RG nº 
3.813.052-8, CPF nº 371.414.069-72, Servidor Municipal de Mariópo-
lis, Ocupante do cargo Efetivo de Servente,  Nível X, Matrícula nº 2844, 
Lotado na Divisão Obras e Serviços Urbanos, Aposentadoria Voluntá-
ria por Idade, com Proventos Proporcional ao Tempo de Contribuição 
sem paridade – pela média das 80% maiores remunerações, o valor 
do provento de aposentadoria fica em R$1.663,52 (um mil seiscentos 
e sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos trinta e oito reais e 
trinta e três centavos) mensais. 
ART. 2°- Embasamento Legal:
Art. 40º § 1º III, “b” da C.F. da EC (redação anterior à EC 103/2019). Co-
mum Provento Proporcional ao Tempo de Contribuição Sem paridade. 
ART. 3°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, fican-
do revogadas as disposições em contrário.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, em 01 Dezembro de 
2023.

MARIO EDUARDO LOPES PAULEK 
PREFEITO MUNICIPAL

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3404/2022, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE E A EMPRESA FER-
NANDO RICARDO REOLON CONSTRUÇÕES - EIRELI – EP. CNPJ 
sob  nº  07.129.002/0001 - 24, objeto a construção de 02 barracões in-
dustriais, conforme projetos e memoriais descritivos e especificações 
mínimas exigidas no Edital de Tomada de Preços Nº 008/2022, fica 
prorrogado o prazo de vigência do contrato em mais 60 (sessenta) 
dias, passando de 30 (trinta) de novembro de 2023, para 29 (vinte e 
nove) de janeiro de 2024, de acordo com o requerimento da empresa 
protocolado em 29 (vinte e nove) de novembro de 2023, parecer téc-
nico do engenheiro civil do Município em 30 (trinta) de novembro de 
2023, com a justificativa do executivo municipal e em conformidade 
com o previsto na Lei nº 8.666/93. Itapejara D’Oeste, 30 (trinta) de 
novembro de 2023.

Prefeitura de Itapejara D’Oeste 

Município de Itapejara D’Oeste
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/
pesquisar 
PORTARIA Nº 2071/2023
DATA: 30.11.2023
Súmula: Exonera Op. de Máquinas.
PORTARIA Nº 2073/2023
DATA: 01.12.2023
Súmula: Exonera Viveirista. 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

O Município de Marmeleiro dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através de 

http://www.marmeleiro.pr.gov.br/ no link Diário Oficial. 

Início 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, retroagindo seus atos ao dia 28 de novembro de 2023. 
 
Marmeleiro, 05 de dezembro de 2023. 
 
PAULO JAIR PILATI 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 301/2023 PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 080/2023 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: EXTIN EXTINTORES LTDA 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos produtos abaixo especificados: 

Item Qtde. 
Unid. 

Medida 
Descrição Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

01 7 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) recarregável 
portátil com carga de pó BC 04 kg - (com todos os materiais 
necessários para instalação). 

Extang 100,00 700,00 

02 4 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) recarregável 
portátil com carga de pó ABC 04 kg - (com todos os materiais 
necessários para instalação). 

Extang 129,00 516,00 

03 1 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) recarregável 
portátil com carga de pó ABC 06 kg - (com todos os materiais 
necessários para instalação). 

Extang 140,00 140,00 

04 1 Un. 
Extintor de incêndio novo completo (casco e carga) recarregável 
portátil com carga de pó BC 06 kg - (com todos os materiais 
necessários para instalação). 

Extang 135,00 135,00 

05 1 Un. 
Extintor Água 10 litros (com todos os materiais necessários para 
instalação). 

Extang 130,00 130,00 

06 46 Un. Recarga de Extintor BC 04 kg (pó) Própria 23,00 1.058,00 

07 10 Un. Recarga de Extintor BC 06 kg (pó) Própria 26,00 260,00 

08 1 Un. Recarga de Extintor BC 08 kg (pó) Própria 29,00 29,00 

09 5 Un. Recarga de Extintor BC 12 kg (pó) Própria 30,00 150,00 

10 15 Un. Recarga de Extintor ABC 02 kg (pó) Própria 19,00 285,00 

11 33 Un. Recarga de Extintor ABC 04 kg (pó) Própria 31,00 1.023,00 

12 13 Un. Recarga de Extintor ABC 06 kg (pó) Própria 37,00 481,00 

13 12 Un. Recarga de Extintor Água 10 litros Própria 22,00 264,00 

14 2 Un. Recarga de Extintor CO2 04 kg Própria 48,00 96,00 

15 6 Un. Recarga de Extintor CO2 06 kg Própria 60,00 360,00 

16 10 Un. Teste de Mangueira de Incêndio Própria 22,00 220,00 

Valor Total Estimado 5.847,00 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da assinatura da ata de registro de preços até 03 de dezembro de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 04 de dezembro de 2023. 
 
Marmeleiro, 04 de dezembro de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

RESOLUÇÃO Nº 06/2023 – CMAS 
 
SÚMULA:  Dispõe sobre, a aprovação da re/ratificação do Parecer do Conselho do Demonstrativo Sintético Anual de 
Execução Físico-Financeira, do ano 2021. 
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